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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quarta-feira, 4 de março de 2026

CONSTRUTORA ATERPA S/A
CNPJ/MF 17.162.983/0001-65 NIRE 3130002413-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 23 DE JANEIRO DE 20261. 

DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 16 horas do dia 23 de janeiro de 2026, na sede social da Construtora 
Aterpa S.A. (“Companhia”), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Wilson Rocha 
Lima, nº 137, sala 301, Bairro Estoril, CEP 30494-460.2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes os 
acionistas que representam a totalidade do capital social, em razão do que fica dispensada a convocação, 
nos termos do art. 124,§4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e conforme 
assinaturas apostas no livro de presença de acionistas.3. MESA DIRIGENTE: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. André Pentagna Guimarães Salazar, tendo como secretário o Sr. Lucas Magalhães Vasconcelos.4. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a lavratura da ata da AGE na forma sumária como faculta o §1º do 
art. 130, da Lei das S.A.; (ii) criação de filial na cidade de Macaé e(iii) com a consequente alteração do artigo 
2°, do Estatuto Social da Companhia.5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia e após a discussão das 
matérias, os acionistas, por unanimidade, sem quaisquer restrições, resolveram deliberar o seguinte:(i) Aprovar 
a lavratura da ata da AGE na forma sumária nos termos do §1º do art.130, da Lei das S.A.;(ii) Abertura da 
filial Macaé: Aprovar a criação de filial na cidade de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, no endereço Rua 
Manoel Guilherme Taboada, nº 68, Bairro Centro, CEP 27.910-220(iii) Alteração do Estatuto Social: em 
função das aprovações acima dispostas, fica aprovada e ratificada a alteração do artigo 2º, do Estatuto Social 
da Companhia, que passa a vigorar da seguinte forma: Art. 2º - A Sociedade tem sede e foro na cidade de 
Belo Horizonte, Minas Gerais, na Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 301, letra A, bairro Estoril, CEP 
30494-460, podendo, por deliberação de sua Diretoria, ser criados e extintos departamentos, canteiro de 
obras, escritórios, filiais, sucursais ou agências em qualquer localidade do País. Parágrafo Primeiro: 
A Sociedade possui as seguintes filiais, sucursais e escritórios :i. Filial Olhos D`Água - Rua São Pedro 
da Aldeia, nº 1251, no bairro Olhos d’Água, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30390-000 – NIRE 
3190107900-1 – CNPJ: 17.162.983/0005-99;ii. Sucursal Peru – Cidade de Lima Tradiciones n. 176, Dpto. 
201 Surco – República do Peru – RUC20127619965;iii. Filial Administrativa – Rua Wilson Rocha Lima, nº 
25, sala 301, letra B, bairro Estoril, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP 30494-460 – NIRE 3190257474-
0 e CNPJ: 17.162.983/0027-02;iv. Filial Congonhas I - Rua Geraldo Pinto, nº 69, bairro Centro, na cidade 
de Congonhas/MG, CEP 35900-053 - NIRE 3190288975-9 e CNPJ 17.162.983/0036-95;v. Filial Itabirito I 
– Rua Ana Maria Teixeira, nº 637, lote G, bairro Garden Ville, na cidade de Itabirito/MG,CEP 35454-140 - 
NIRE 3190295703-7 e CNPJ: 17.162.983/0040-7;vi. Filial Barão de Cocais - Avenida Wilson Alvarenga de 
Oliveira, nº 339, bairro Viúva, CEP 35970-000 – NIRE3190295702-9 e CNPJ: 17.162.983/0039-38;vii. Filial 
Congonhas II - Rua André Bonifácio, nº 130 A, bairro Pires, CEP 36417-228 – NIRE 3190298195-7 e CNPJ: 
17.162.983/0041-52;viii. Filial Nova Iguaçu de Goiás - Avenida Independência, SN, bairro Zona Rural, na 
cidade de Nova Iguaçu de Goiás/GO - CEP 76495-000 – NIRE 5290170746-8 e CNPJ: 17.162.983/0042-33;ix. 
Filial Inocência - Rua Francisco Albino Maia, nº 114, bairro Centro, na cidade de Inocência/MS, CEP79580-
000 – NIRE 5492008639-4 e CNPJ: 17.162.983/0043-14;x. Filial Cocalinho - Avenida Hermano Ribeiro da 
Silva, s/n, quadra 008, lote 007, bairro Centro Antigo, na cidade de Cocalinho/MT, CEP 78680-000. – NIRE 
5192006409-6 e CNPJ: 17.162.983/0045-86.xi. Filial Campo Grande – Avenida Zila Correa Machado, nº 
10340, casa 01, bairro Rita Vieira, na cidade de Campo Grande, CEP 79062-002. – NIRE 5492009855-4 
e CNPJ: 17.162.983/0047-48; xii. Filial Congonhas III - Rua Maria Augusta Cândida de Jesus, n° 3271, 
bairro Campinho na cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais, CEP 36417-058. NIRE 3190310851-
3 e CNPJ: 17.162.983/0046-6;xiii. Filial Araxá – Rua Juvelino Alves Bittencourt, s/n, quadra 50, lote 16, 
bairro Vila Silveria, na cidade de Araxá, Estado de Minas Gerais, CEP 38183-394. – NIRE 3190311178-6 e 
CNPJ: 17.162.983/0048-29;xiv. Filial Nova Era – Rua Projetada 30, nº 386, bairro Pedra Furada, na cidade 
de Nova Era, CEP 35920-000. –NIRE 3190311938-8 e CNPJ. 17.162.983/0049-00;xv. Filial Aruanã – Rua 
Sucupira, s/n, quadra 33, lote 13, bairro Setor Encontro dos Rios, na cidade de Aruanã, Estado de Goiás, CEP 
76710-000 – NIRE 5290173992-1 e CNPJ: 17.162.983/0050-43;xvi. Filial Macaé - Rua Manoel Guilherme 
Taboada, nº 68, bairro Centro, na cidade de Macaé/RJ, CEP27.910-220 - Em fase de obtenção de NIRE e 
CNPJ.6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, 
foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por 
todos os acionistas presentes (JASA Participações S.A. representada por André Pentagna Guimarães Salazar 
e Júlio Pentagna Guimarães Salazar), ficando autorizada a sua lavratura na forma de sumário e sua publicação 
com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos parágrafos 1º e2º do artigo 130 da Lei das S.A. 
Certificando o Secretário (Lucas Magalhães Vasconcelos) e o Presidente (André Pentagna Guimarães Salazar) 
que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Certifico o registro sob o nº 13552424 em 02/02/2026 
da Empresa CONSTRUTORA ATERPA S/A., Nire 31300024130 e protocolo 260690031 - 28/01/2026. Efeitos 
do registro: 23/01/2026. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AGE - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A – CEASAMINAS
CNPJ 17.504.325/0001-04

Ficam convocados os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, no dia 09 de março 
de 2026, às 14h30min na sede da Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S/A – CEASAMINAS, sociedade de 
economia mista de capital fechado, CNPJ 17.504.325/0001-04, Rodovia BR 040, KM 688, Pavilhão Administração, s/n, 
Bairro Guanabara – Contagem/MG, para deliberar sobre o seguinte assunto: 01- Eleição de membros para o Conselho de 
Administração. Contagem, 19 de fevereiro de 2026. Hideraldo Henrique Silva Diretor-Presidente.    

O ponto de

encontro, análise e 

debate sobre a economia 

em Minas Gerais.
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